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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Inscrição no LV Simpósio Brasileiro de Pesquisa Operacional

2. FONTES CONSULTADAS PARA A PESQUISA DE MERCADO

Foi consultado o site da empresa promotora do simpósio disponível em
https://eventos.galoa.com.br/sbpo-2023/page/2345-inscricoes visando identificar o preço público praticado ao mercado.

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

No site público da empresa, o preço por inscrição única para profissional não sócio SOBRAPO é de R$880,00 (oitocentos e oitenta

reais), para inscrições realizadas até 30/09. O prospecto foi extraído do site e anexado ao processo. Sendo o referido simpósio de

exclusiva execução pela SOBRAPO, não há outras fontes a serem consultadas para formalização de preço.

4. DESCRIÇÃO DO MÉTODO UTILIZADO PARA OBTENÇÃO DO PREÇO E JUSTIFICATIVAS DE SUA ESCOLHA

A IN SEGES n.º 65/2021 orienta:

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com
base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

Desta forma, analisando o preço coletado e, sendo este o único possível para tal evento, nota-se que o valor unitário de R$
880,00 (oitocentos e oitenta reais) está de acordo com o praticado pela empresa no mercado.

https://eventos.galoa.com.br/sbpo-2023/page/2345-inscricoes


6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A IN SEGES N.º 65/2021

Por todo o exposto, declaro(amos) que a pesquisa realizada está de acordo com a Instrução normativa nº 65/2021 do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.


